
  Caderno I do dia 28 de Junho de 2023   Ano XXV Nº 6020

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

ATO Nº 7920, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de

servidor público pertencente à Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração, protocolado

sob o nº 202306-10106, ingressado por JAIRAN RODRIGUES DE

OLIVEIRA, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Agente Administrativo, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO a ciência da Secretaria Municipal de

Saúde sobre o teor do pedido de Exoneração protocolado sob o nº

202306-10106, proferida através de Decisão Administrativa datada

de 21 de junho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, JAIRAN RODRIGUES

DE OLIVEIRA, do cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo, Matrícula Funcional nº 94701, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), conforme

requerimento do servidor.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 30 de junho de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0488, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Marketing e Eventos da Secretaria de Turismo

e Romaria do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR FRANCISCA EDNA BARBOSA

PEREIRA, portadora do RG nº 20XXXXXXXXX80 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.031.663-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Marketing e Eventos, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Turismo e Romaria (SETUR), de

Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - A presente nomeada, por se tratar de servidora

pública municipal investida em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0489, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de CRAS da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA DE LOURDES DE LIMA,

portadora do RG nº 21XXXXX91 SSP/CE, inscrita no CPF nº

XXX.248.443-XX, do cargo de provimento em comissão de

Coordenador de CRAS, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0490, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

CRAS da Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA DE LOURDES DE LIMA,

portadora do RG nº 21XXXXX91 SSP/CE, inscrita no CPF nº

XXX.248.443-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Coordenador de CRAS, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - A presente nomeada, por se tratar de servidora

pública municipal investida em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0491, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Fiscalização da Secretaria de Finanças do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da
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Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR PEDRO ISAAC MACEDO

MACHADO, portador do RG 96XXXXXXX20 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.337.703-XX, do cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Fiscalização, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível Ocupacional

DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0492, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Fiscalização da Secretaria de Finanças do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR PEDRO ISAAC MACEDO

MACHADO, portador do RG 96XXXXXXX20 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.337.703-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Fiscalização, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível Ocupacional

DAS-5.

Art. 2º - O presente nomeado, por se tratar de servidor

público municipal investido em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0493, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de

Planejamento e Dados Estratégicos da

Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LUCAS ALVES DA COSTA,

portador do RG nº 20XXXXXXX36 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.907.783-XX, do cargo de provimento em comissão de Diretor

de Planejamento e Dados Estratégicos, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0494, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de

Planejamento e Dados Estratégicos da

Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LUCAS ALVES DA COSTA, portador

do RG nº 20XXXXXXX36 SSP/CE, inscrito no CPF nº XXX.907.783-

XX, para o cargo de provimento em comissão de Diretor de

Planejamento e Dados Estratégicos, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - O presente nomeado, por se tratar de servidor

público municipal investido em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0495, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

do Almoxarifado Central da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR FRANCISCO PETRONIO

JACINTO, portador do RG nº 21XXXXX91 SSP/CE, inscrito no

CPF nº XXX.900.963-XX, do cargo de provimento em comissão de

Coordenador do Almoxarifado Central, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Administração (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0496, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador do

Almoxarifado Central da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
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Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO PETRONIO JACINTO,

portador do RG nº 21XXXXX91 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.900.963-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Coordenador do Almoxarifado Central, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Administração (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - O presente nomeado, por se tratar de servidor

público municipal investido em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0497, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

II da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR FLÁVIO SOUSA TAVARES,

portador do RG nº 98XXXXXXX28 SSPDS/CE, inscrito no CPF nº

XXX.675.643-XX, do cargo de provimento em comissão de Assessor

Técnico II, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível

Ocupacional DAS-9.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0485, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ROSALIA PEREIRA MAIA DE

JESUS, portadora do RG nº 01XXXX05 CRC/CE, inscrita no CPF

nº XXX.186.983-XX, do cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo e Financeiro, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional

DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0486, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

 e:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ROSALIA PEREIRA MAIA, portadora

do RG nº 01XXXX05 CRC/CE, inscrita no CPF nº XXX.186.983-

XX, para o cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo e Financeiro, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional

DAS-4.

Art. 2º - A presente nomeada, por se tratar de servidora

pública municipal investida em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0487, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Marketing e Eventos da Secretaria de

Turismo e Romaria do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR FRANCISCA EDNA BARBOSA

PEREIRA, portadora do RG nº 20XXXXXXXXX80 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.031.663-XX, do cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Marketing e Eventos, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Turismo e Romaria (SETUR), de

Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0482, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Republicado por incorreção

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para Desempenho de Mandato Classista

concedida a servidores públicos municipais do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 81-A, da Lei

Complementar nº 12, de 17 agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais), acerca da concessão de Licença para

Desempenho de Mandato Classista;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 50/2023, datado

de 23 de junho de 2023, oriundo do Sindicato dos Servidores Públicos

Municipais de Juazeiro do Norte (SISEMJUN), no qual solicita o

Retorno às Funções dos servidores públicos municipais JOSIÉLIO

PEREIRA DE OLIVEIRA e ALAN CHARLES SILVA DA

NÓBREGA MESQUITA;

RESOLVE:

Art. 1º. – PÔR TERMO à concessão de LICENÇA PARA

DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA, concedida nos
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termos do Inciso IV da Portaria nº 0294, de 25 de abril de 2022, em

favor de JOSIÉLIO PEREIRA DE OLIVEIRA, servidor público

municipal, Matricula nº 22.124, investido no cargo de provimento

efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP), devendo o mesmo

º :retornar às suas funções em 1º de julho de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023, encerrando-se os efeitos dos Incisos IV, da Portaria nº 0294,

de 25 de abril de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0483, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Republicado por incorreção

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para Desempenho de Mandato Classista

concedida a servidores públicos municipais do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 81-A, da Lei

Complementar nº 12, de 17 agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais), acerca da concessão de Licença para

Desempenho de Mandato Classista;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 50/2023, datado

de 23 de junho de 2023, oriundo do Sindicato dos Servidores Públicos

Municipais de Juazeiro do Norte (SISEMJUN), no qual solicita o

Retorno às Funções dos servidores públicos municipais JOSIÉLIO

PEREIRA DE OLIVEIRA e ALAN CHARLES SILVA DA

NÓBREGA MESQUITA;

RESOLVE:

Art. 1º. – PÔR TERMO à concessão de LICENÇA PARA

DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA, concedida nos

termos do Inciso V da Portaria nº 0294, de 25 de abril de 2022, em

favor de ALAN CHARLES SILVA DA NÓBREGA MESQUITA,

servidor público municipal, Matrícula nº 20.905, investido no cargo

de provimento efetivo de Técnico em Radiologia, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU), devendo o mesmo retornar às suas

funções em 1º de julho de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023, encerrando-se os efeitos dos Inciso V, da Portaria nº 0294,

de 25 de abril de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 049/2023-SEDUC, DE 28 DE JUNHO DE

2023

Dispõe sobre retificação da portaria nº 01/

2023, que institui a comissão de seleção e

julgamento de organização da sociedade civil

para celebrar parceira com o município de

Juazeiro do Norte-CE, através da Secretaria

Municipal de Educação.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das atribuições legais conferidas

pela Lei Complementar nº 112, datada de 05 de julho de 2017.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de

julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto nº 8.726, de

27 de abril de 2016, que estabelecem e regulamentam respetivamente

o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO que os atos normativos determinam a

instauração de uma Comissão de Seleção como órgão colegiado

destinado a processar e julgar chamamentos públicos e os casos de

dispensa ou inexigibilidade;

RESOLVE:

Art. 1° RETIFICAR a portaria n° 01 de janeiro de 2023,

publicada no Diário Oficial do Município em 02 de janeiro de 2023.

Onde se lê: (…) a) Paloma Cardoso Brito, matrícula n°

0098546 (…)

Leia-se: (…) a) Debora Rodrigues dos Santos, matrícula n°

0008295 (...)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 28 de junho de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0011/2021

PORTARIA Nº 0187/ 2023 – SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação - SEDUC, de n° 483/2023/gab-seduc/JN/CE, de 27

de junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 0163, de 12 de junho de

2023, que concedeu 1,5 (uma e meia) diárias a Sra. MARIA

IRENEIDE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, inscrito no CPF sob

nº XXX.059.613-XX  e portadora do RG nº 20XXXXXXX71, ocupante

do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, lotado na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 27 de

junho de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2023.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Portaria Nº 296/2023- GAB / SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CARLOS EVERTON

ALVES MANGUEIRA” inscrito no CPF XXX.234.063-XX,

Coordenador de Vigilância Sanitária, referente a viagem no dia 19/

06/2023 e com retorno 19/06//2023, o mesmo se deslocara até a

cidade Quixeramobim,  Para atendimento do oficio nº 52/2023 -

GAB/SESAU, diligência na Empresa “Centro Wash’’ localizado na

cidade de Quixeramobim. Conceder (meia-diária) no valor de R$

191,50 (Cento e noventa e um reais e cinquenta centavos), sem mais

para o momento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de junho  de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 263/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA

COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 25/05/2023 com retorno

dia 27/05/2023, em veículo AMBULÂNCIA, de PLACA POW -

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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0817 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 23 de maio de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 297 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 16/06/2023 com retorno dia 18/

06/2023, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA POX-1056 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de junho de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 299- 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 18/06/2023 com retorno dia 20/

06/2023, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU - 6C95

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de Junho de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº284/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 12/06/2023

com retorno dia 14/06/2023, em veículo “AMBULÂNCIA”, de

PLACA SAU-5J65 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)
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diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de junho de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº302/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’TACIO CLAUDINO LEITE”

inscrito no CPF: XXX.912.423-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 18/06/2023 com retorno dia 20/

06/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de junho  de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº317/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’TACIO CLAUDINO LEITE”

inscrito no CPF: XXX.912.423-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 25/06/2023 com retorno dia 27/

06/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de junho de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº267/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’TACIO CLAUDINO LEITE”

inscrito no CPF: XXX.912.423-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 02/06/2023 com retorno dia 04/

06/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,
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lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 31 de maio de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 30/2023 – PREVIJUNO

Dispõe sobre a designação de servidor público

para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

20237479 do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte –

PREVIJUNO.

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE- PREVIJUNO, no uso das atribuições que lhe conferem

o art. 81, incisos I e II, da Lei Orgânica do Municipal de Juazeiro do

Norte, de 1990, o Art. 9º do Regimento Interno do PREVIJUNO,

aprovado pelo Decreto nº 821 de 15 de fevereiro de 2023, a Instrução

Normativa da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município –

CGM nº 001, de 19 de janeiro de 2021, o Art. 67 da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993 c/c os artigos 7º e 117 da Lei Federal

nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR o servidor MIGUEL ANGELO

PEREIRA DOS SANTOS, Técnico em Arrecadação, integrante da

estrutura administrativa do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte – PREVIJUNO, para

desempenhar a função de Fiscal do Contrato nº 20237479, celebrado

entre este Órgão e a empresa PEDRO RODRIGUES DE LIMA

REFRIGERAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 18.237.687/0001-49, com

a finalidade de prestar serviços de instalação, consertos e manutenção

dos aparelhos condicionadores de ar do PREVIJUNO.

Art. 2º O servidor especialmente designado tem por

atribuição fiscalizar a execução do Contrato nº 20237479 e registrar

as ocorrências detectadas em Relatório de Execução Contratual.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,

nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno do Órgão, que deverão

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir

riscos na execução contratual, nos termos do Art. 117 da Lei nº

14.133/2021.

Art. 3º. O Relatório de Execução Contratual conterá no

mínimo, nos termos do Art. 4º da IN CGM nº 001/2021:

I - Identificação do procedimento;

II - dotação orçamentária;

III - razão social e CNPJ;

IV - valor global do contrato;

V - justificativa para contratação;

VI - fundamentação legal da contratação;

VII - descrição sucinta do objeto;

VIII - validade do contrato;

IX – verificação da conformidade da execução contratual:

a) prazo de entrega;

b) vigência;

c) valores;

d) fase que se encontra a execução contratual, atestando sua

conformidade ou inconformidade com os procedimentos

administrativos pertinentes à matéria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREVIJUNO
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Juazeiro do Norte (CE), 27 de junho de 2023.

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

Portaria nº 005/2021

EMENDA Nº 19/2023  DE 28 DE JUNHO DE  2023

Dá nova redação ao artigo 68 e acrescenta

o parágrafo único, modifica o artigo 73 e

dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município.

Art. 1º - O artigo 68 da Lei Orgânica do Município passará

a ter a seguinte redação:

Art. 68 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, no exercício do cargo,

quando se ausentarem do município por período superior a 05 (cinco)

dias, assumirá automaticamente o seu substituto legal. (NR)

Parágrafo Único - Na ausência do Prefeito e do Vice-Prefeito

no exercício do cargo por período superior a 15 (quinze) dias, sem

prévia autorização legislativa, sujeitar-se-ão a pena de perda do cargo

ou de mandato. (NR)

Art. 2º - O parágrafo primeiro do artigo 73 da Lei Orgânica

do Município passará a ter a seguinte redação:

Art. 73 - ...

§ 1º - Ao Prefeito é vedado desempenhar função, a qualquer

título, em empresa privada. (NR)

Art. 3 º- A presente Emenda à Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, estado do Ceará,

aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

três (2023).

CAPITÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO JUNIOR

1º VICE PRESIDENTE

WILLIAM DOS SANTOS BAZILIO

2º VICE PRESIDENTE

JOSÉ ADAUTO ARAÚJO RAMOS

1º SECRETÁRIO

CÍCERO CLAUDIONOR LIMA MOTA

1º SECRETÁRIO

LUCAS RODRIGUES SOARES NETO

3º SECRETÁRIO

Autoria: CAPITÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO - PTB;

RAIMUNDO  FARIAS GREGÓRIO JUNIOR – MDB;

EDNALDO APARECIDO COSTA MOURA (PL)    – CÍCERO

CLAUDIONOR LIMA MOTA – PMN; FÁBIO DO GÁS  (REDE);

DR. VICTOR ROCHA CABRAL DE LACERDA (PSB); (RAFAEL

CEARENSE)  (PODEMOS); HERBERT DE MORAIS BEZERRA

(PSDB); JACQUELINE FERREIRA GOUVEIA (MDB);   JOSÉ

ADAUTO ARAÚJO RAMOS (PTB); JOSÉ IVANILDO R. DO

NASCIMENTO (DC); JOSÉ JOÃO ALVES DE ALMEIDA (PSB);

SARGENTO JOSÉ NIVALDO CABRAL DE MOURA (PTB);

LUCAS RODRIGUES SOARES NETO (MDB); MÁRCIO ANDRÉ

LIMA MENEZES (UB); PADRE PAULO C. DE LIMA   (PSD);

(JANU) PEDRO REGINALDO  JANUÁRIO (REPUBLICANOS)

ROSANE MATOS MACÊDO (CIDADANIA) ; RUBENS DARLAN

DE MORAIS LOBO (PTB); (BILINHA) WILLIAM DOS SANTOS

BAZILIO (PMN)

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Tomada de Preços nº 2023.05.17.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços

nº 2023.05.17.1 com a abertura do envelope de proposta de preços

da licitante habilitada, ficando marcada para o dia 30 de junho de

2023, às 10:00 horas, no Setor de Licitação, localizada à Av. Leão

Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca – CEP: 63.040-000. Juazeiro

do Norte/CE, 26 de junho de 2023. Wandson de Freitas Pereira -

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ – A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE. AVISO DE LICITAÇÃO. O Munícipio de Juazeiro do

Norte torna público que a partir das 16:00h do dia 28 DE JUNHO

DE 2023, estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços

referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023-CMJN, cujo

objeto versa sobre Contratação de empresa especializada nos serviços

prestados de manutenção, instalação, desinstalação e reparos com o

fornecimento de peças, destinados aos aparelhos de ar condicionados

pertencentes aos diversos setores da nova sede da Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte-CE. DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS: 11 DE JULHO DE 2023 das 09:00 ÀS 09:30H.

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 11 DE JULHO DE 2023 às

09:30 HORAS (Horário de Brasília-DF). O Edital poderá ser

adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas (Horário local),

na Rua Manoel Pires, 471, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte/

CE, ou através do site:  www.bll.org.br. Juazeiro do Norte, 26 DE

JUNHO DE 2023. LUISA CARLA RIBEIRO MENDONÇA DINIZ

- Pregoeira.

 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.03.08.2. O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do

Pregão Nº 2023.03.08.2, sendo o seguinte: LICITANTES

VENCEDORES – BIOMOLECULAR TECHNOLOGY COMER.

IMPORT. EXPORT. E DIST. DE MAT. MED. E LAB. LTDA inscrito

no CNPJ nº 07.767.477/0001-46 classificado(a) no lote 5 totalizando

o valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil  reais),

CASTROMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ nº 24.868.172/0001-40

classificado(a) no lote 4 totalizando o valor de R$ 496.129,80

(quatrocentos e noventa e seis mil  cento e vinte e nove reais  e oitenta

centavos), MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS

LTDA inscrito no CNPJ nº 13.576.534/0001-02 classificado(a) nos

lotes 10, 11, 15, 16, 17, 18 totalizando o valor de R$ 1.401.650,00

(um milhão quatrocentos e um mil seiscentos e cinquenta  reais),

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ

nº 09.485.574/0001-71 classificado(a) no lote 12 totalizando o valor

de R$ 348.736,00 (trezentos e quarenta e oito mil setecentos e trinta

e seis reais) e VIA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E

CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA inscrito no CNPJ nº

10.495.121/0001-05 classificado(a) nos lotes 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, 13,

14 totalizando o valor de R$ 3.628.109,58 (três milhões seiscentos e

vinte e oito mil  cento e nove reais  e cinquenta e oito centavos). As

empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento

integral às exigências do Edital Convocatório. Mais informações no

endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 27 de Junho de

2023, Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro Oficial do

Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.04.26.1. Objeto:

Aquisição de medicamentos, alimentos e nutrição especial, fraldas

descartáveis e material médico hospitalar destinados aos pacientes

atendidos por meio de diversas demandas judiciais junto a Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante CRALAB SAÚDE ATACADO EIRELI inscrito no CNPJ nº

09.632.818/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 11 – Material médico

hospitalar, no valor global de R$ 236.669,41 (duzentos e trinta e seis

mil seiscentos e sessenta e nove reais  e quarenta e um centavos),

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito

no CNPJ nº 04.230.084/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 06 –

Loções e outros, no valor global de R$ 29.181,69 (vinte e nove mil

cento e oitenta e um reais  e sessenta e nove centavos), Lote 09 –

Alimentação e nutrição especial, no valor global de R$ 659.024,88

(seiscentos e cinquenta e nove mil vinte e quatro reais  e oitenta e oito

centavos), IASMINE SOARES BEZERRA inscrito no CNPJ nº

20.653.373/0001-79 classificado(a) no(s) Lote 01 – Oncologia e

outros, no valor global de R$ 1.099.931,40 (um milhão noventa e

AVISOS E EDITAIS



  014   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 28 DE JUNHO DE 2023

nove mil novecentos e trinta e um reais  e quarenta  centavos), Lote 03

– Medicamentos Especiais, no valor global de R$ 1.699.985,53 (um

milhão seiscentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e cinco

reais  e cinquenta e três centavos), NORT MED PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ nº 74.068.008/0001-26

classificado(a) no(s) Lote 07 – Análogos de insulinas/sistema de

aplicação, no valor global de R$ 368.999,96 (trezentos e sessenta e

oito mil novecentos e noventa e nove reais  e noventa e seis centavos),

SAMAGA - COMÉRCIO DE VARIEDADES E E-COMERCE EM

GERAL LTDA inscrito no CNPJ nº 43.576.865/0001-03

classificado(a) no(s) Lotes 10 – Fraldas, no valor global de R$

348.498,24 (trezentos e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa

e oito reais  e vinte e quatro centavos) e VIA MEDICAMENTOS

COMÉRCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA inscrito no

CNPJ nº 10.495.121/0001-05 classificado(a) no(s) Lote 02 –

Comprimidos, cápsulas, drágeas, pós, Emulsões, no valor global de

R$ 89.256,16 (oitenta e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais  e

dezesseis centavos), Lote 04 – Soluções parenterais, no valor global de

R$ 2.583,36 (dois mil quinhentos e oitenta e três reais  e trinta e seis

centavos), Lote 05 – Soluções e pomadas oftálmicas, no valor global

de R$ 8.801,97 (oito mil oitocentos e um reais  e noventa e sete

centavos), Lote 08 – Medicamentos psicotrópicos, no valor global de

R$ 244.688,26 (duzentos e quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta

e oito reais  e vinte e seis centavos), de conformidade com a Ata da

Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo

a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Francimones

Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 22 de Junho de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.06.05.1. Objeto:

Aquisição de ferramentas e ferragens destinadas ao atendimento das

necessidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio

de suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no

Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante A. M.

CONSTRUTORA LTDA inscrito no CNPJ nº 27.348.295/0001-48

classificado(a) no(s) Lote 01 - Ferragens e Ferramentas, no valor global

de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil  reais), Lote 02 -

Ferragens e Ferramentas, no valor global de R$ 95.000,00 (noventa

e cinco mil  reais), Lote 03 - Ferragens e Ferramentas, no valor global

de R$ 13.000,00 (treze mil  reais), Lote 04 - Ferragens e Ferramentas,

no valor global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil  reais), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 - Francisco Hélio Alves da Silva – Ordenador(a) de

Despesas Secretaria Municipal de Administração / Pergentina Parente

Jardim Catunda – Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal

de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima – Ordenador(a) de

Despesas Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

/ Genilda Ribeiro Oliveira – Ordenador(a) de Despesas Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo de Sousa

Pinheiro – Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto –

Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Infraestrutura /

Renato Wilamis de Lima Silva – Ordenador(a) de Despesas Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira -

Ordenador de Despesas Secretaria Municipal de Cultura / José

Bendimar de Lima Júnior – Ordenador(a) de Despesas Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude / José Eraldo Oliveira Costa –

Ordenador(a) de Despesas Autarquia Municipal do Meio Ambiente

/ José Adailton da Silva – Ordenador(a) de Despesas Departamento

Municipal de Trânsito / José Gonçalves de Moura Neto –

Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal de Finanças / Claudio

Sergei Luz E Silva – Ordenador(a) de Despesas Secretaria Municipal

de Segurança Pública.

Data da Homologação: 23 de Junho de 2023.

EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de 1º (PRIMEIRO) Aditivo ao CONTRATO Nº 2022.07.01-

0001. CONCORRÊNCIA Nº 2022.04.20.1. Partes: O Município

de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e

a empresa GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DA

UNIDADE ESCOLAR JOSÉ MARROCOS, LOCALZADA NO

BAIRRO PIO XII, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,

BEM COMO PELA PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA

PELA EMPRESA CONTRATADA, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Contrato firmado em 01 de Julho

de 2022, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

posteriores, mais precisamente pelo ART. 57, II, DA LEI FEDERAL

Nº 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até o dia 31 de Dezembro

de 2023, o prazo de vigência do Contrato original. Signatários:

Pergentina Parente Jardim Catunda e José Arthur Xenofonte Gomes

de Mattos.

Data de Assinatura do Aditivo: 28 de Junho de 2023.
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EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de 1º (PRIMEIRO) Aditivo ao CONTRATO Nº 2022.07.18-

0001. CONCORRÊNCIA Nº 2022.04.06.1-SEDUC. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Educação e a empresa S.L. DE ALENCAR ENGENHARIA. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR NO CONJUNTO

HABITACONAL PADRE CÍCERO (CASA VERDE E AMARELA)

- BAIRRO MONSENHOR MURILO DE SÁ BARRETO, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Contrato firmado em 18 de Julho de 2022,

o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal

nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo ART. 57, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/

93, ACORDAM em prorrogar até o dia 31 de Dezembro de 2023, o

prazo de vigência do Contrato original. Signatários: Pergentina

Parente Jardim Catunda e Salvano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Aditivo: 28 de Junho de 2023.

EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de 1º (PRIMEIRO) Aditivo ao CONTRATO Nº 2022.06.30-

0001. CONCORRÊNCIA Nº 2022.04.06.2. Partes: O Município

de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e

a empresa FROTA MACEDO ENGENHARIA EIRELI. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

CONSTRUÇÃO DA CRECHE MADRE MARIA VILLAC,

LOCALIZADA NO BAIRRO LIMOEIRO, POR INTERMÉDIO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO

DO NORTE/CE, BEM COMO PELA PROPOSTA COMERCIAL

APRESENTADA PELA EMPRESA CONTRATADA, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Contrato firmado

em 30 de Junho de 2022, o presente instrumento será regido pelas

disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, mais precisamente pelo ART. 57, II, DA

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até o dia

31 de Dezembro de 2023, o prazo de vigência do Contrato original.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Humberto Clovis

Frota Macedo.

Data de Assinatura do Aditivo: 28 de Junho de 2023.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 2022.08.23.003 - ARP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM

PRESTADOS NA CONFECÇÃO DE FARDAMENTO E

FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS DESTINADOS AOS

ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA

MUNICIPAL DE ENSINO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, POR

INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

VALOR ADITIVADO: R$ 88.520,00 (oitenta e oito mil quinhentos

e vinte reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93,

conforme previsão na Cláusula Sexta do Contrato Original.

CONTRATANTE: O Município de Juazeiro do Norte/CE, através

da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADA: OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA.

SIGNATÁRIOS: Pergentina Parente Jardim Catunda e Ricardo

Machado de Medeiros.

DATA: 22 de junho de 2023.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


